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ESCLARECIMENTOS 2  – PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2015. 

 

 

Prezados, 

 

Em atenção à solicitação de inclusão de itens no Edital em questão, realizada em 

27/01/15, abaixo transcrita, esclarecemos que não procederemos a referida inclusão. 

 

No edital já consta a necessidade de indicação e comprovação de inscrição no órgão 

competente, do profissional que será responsável pela ART. 

 

Assim, desde a separação dos Conselhos, se arquiteto - registro no CAU e, se 

engenheiro – registro no CREA. 

 

Cordialmente, 

Samantha Aguiar 

Pregoeira  

 

 

 
“-----Mensagem Original----- 

De: "xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx> 

Para: licitacao@crm-rj.gov.br 

Cc: licitacoes@crm-rj.gov.br 

Data: 27/01/2015 14:02 

Assunto: RES: Pregão 02/2015 

 

Prezados, boa tarde! 
  
Solicitamos inserir no presente edital os seguintes pontos: 
  

·Item 7.1.4 : 
  

ü   O Atestado de Capacidade dever ser averbado junto ao órgão competente (CREA) juntamente com 
certidão de acervo técnico (emitida após a averbação do atestado de capacidade técnica); 

ü   Se o  profissional que irá emitir a ART for um engenheiro ou arquiteto favor informar no edital, pois 
está omisso (por mais que a emissão de ART seja faculdade dos profissionais já informados é 
importante informar para não termos empresas desavisadas quanto a isso); 

ü   Comprovação de vinculo do profissional com a empresa licitante por qualquer dos meios 
estabelecidos por lei; 
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ü   Comprovação de inscrição da empresa junto ao CREA ou CAU através de emissão de certidão 
própria; 

ü   Comprovação de inscrição do profissional junto ao CREA ou CAU através de certidão própria; 
  
Tais exigências são facultadas a Administração e todas estão em acordo com o artigo 3 da Lei 8.888. A 
qualificação técnica é muito importante uma vez que resguarda o CREMERJ que o serviço será executado 
por profissionais e empresas devidamente qualificados. 
  
Aguardamos breve retorno.” 
 


